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:-DECRETO N.o 3.785, DE 04 DE JULHO DE 2.023-: 
(Dispõe sobre a retenção de tributos, no 

pagamento aos fornecedores de bens e 

prestadores de serviços, por Órgãos e 

Entidades do Poder Executivo, e dá outras 

providências). 

CARLOS ALBERTO TATNO JÚNIOR, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE BIR ITIBA MIRIM, no uso ele suas atribuições legais, na forma do 

inciso VIII, artigo 2 1, c. alíneas ·'a" c "e" , inciso I, artigo 99, todos da Lei Orgânica do 

Município, e, 

CONSlDIC:RANDO o disposto no inciso I do art. 158, da Constituição 

Federal, no qual perkncem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da 

União sobre a renda c proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 

rendimentos pagos, a qua lquer tí tulo, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 

instituírem e mantivere m; 

CONSlDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal 

no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral n° 1.293.453 e na 
Ação Cível Originária n" 2.897; 

CONSIDE RANDO o disposto na legislação tributária federal, no que 

tange à retenção de tributos, em espec ial o di sposto na Lei n° 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996 e respectivos regulamentos; 

CONS IDERANDO a necessidade de padronização de procedimentos 

para que a retenção c o n:colhimcnto de tributos e contribuições sejam realizados em 

conformidade ao que de term ina a legislação. sem deixar de cumprir com as obrigações 

acessórias de prestaçfto ele in fo rmações à Receita Federal do Brasil e à Receita do 

Município de Biritiba Mirim; 

DE CRETA: 

Art. 1" Os órg8os da Administração Direta, as autarquias e fundações 

municipais, ao efetuarem pagamento a pessoa Hsica ou jurídica, referente a qualquer 

serviço ou mercadoria cont ratado e prestado, deverão proceder à retenção do Imposto de 

Renda - IR, em observünc ia ao di sposto neste decreto. 

Art. 2" Ficnrn obrigados a cfl:tuar as retenções na fonte do Imposto de 

Renda- IR, sobre pag<llllcntos que efet uarem as pessoas fís icas ou jurídicas, com base na 

Instrução Nom1ativa l~Fl3 11° 1.234, de li de janeiro de 2012, ou norma supervenient 

para a matéria, pelo fo rnec imento de bens ou prestação de serviços em g~e, inclusiv 
obras, os seguintes órgãos c entidades da Administração Pública Municipal: 
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I- os órgflos da Administração Pública Direta; 

II- as autarquias: 

III - as fu ndações instituídas e mantidas pelo município. 

§ 1" As retenções scrfto e fetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação 

de serviços, para entrega futura. 

§ 2° Nilo csti'io suje itos à retenção de Imposto de Renda na fonte os 

pagamentos elencados no mt. 4°, ela fnstrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012. 

At·t. 3" Os v<dorcs retidos a tí tulo de Imposto de Renda - IR, incidente 

sobre rendimentos pagos n qualq uer título pe las entidades a que se referem os incisos li e 

III do art. 2°, deste decreto. deverão se r cred itados à conta do Tesouro Municipal até o 

dia 20 do mês subsequentc no elo pagamento ao fo rnecedor ou prestador de serviços. 

Art. 4" A obri ga~:ào ele retenção elo Imposto de Renda- IR alcançará todos 

os contratos e relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades 

mencionadas no art. 2° deste decreto. 

Art. 5" Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITUHA DO MUNICÍ PIO DE BIRITIBA MIRIM, 04 de j ulho 

JUNIOR 

Registrada na S~ri~ Munic ipal ele Administração, Finanças e Tributos 

e publicada no Quadro ele Ed itais ela Prefeitura do Municipal, na mesma data supra 

Secretária 111u11icipa/ de At ninistraçtio, Finanças e Tributos 
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